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Prosseguindo com os trabalhos de manutenção e 
limpeza urbana, a Prefeitura da Estância Turística de 
Olímpia, por meio da secretaria de Obras, Engenharia e 
Infraestrutura está intensificando os serviços na Avenida 
Desembargador Manoel Arruda, entre a Avenida Mário 
Vieira Marcondes e a Rodovia Álvaro Brito.

Na última semana, foi realizada a roçada das árvores 
e a limpeza dos barrancos laterais da avenida, que é uma 
das vias de acesso ao município e ponto de grande fluxo 
de veículos.

Já nesta semana, a empresa de zeladoria contratada 
pela Prefeitura está realizando o plantio de grama 
esmeralda em todo o canteiro central da avenida. Será 
plantado no local um quilômetro de grama ao longo do 
trecho.

O tipo de grama esmeralda é um dos mais 
comercializados no país e recomendado para espaços 
públicos, campos e jardins. Entre suas vantagens 
estão baixa manutenção, facilidade de plantio, controle 
de erosão, baixa incidência de ervas daninhas e boa 
tolerância a mudanças de temperatura e clima. 

O serviço faz parte do projeto da Prefeitura para 
melhorar o paisagismo das vias públicas. A avenida 
também receberá em breve nova iluminação com 
luminárias de LED que foram adquiridas com recursos 
próprios do município. Os novos equipamentos já foram 
testados no local, têm garantia de 5 anos e são de alta 
eficiência luminosa.

Av. Desembargador Manoel Arruda recebe limpeza e 
novo gramado
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através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.130, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de 
Secretário Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º Fica exonerado, a pedido, a partir desta data, 
o Senhor LUIS CARLOS BENITES BIAGI, portador do 
RG n.º 12.956.938, do cargo de Secretário Municipal de 
Obras, Engenharia e Infraestrutura, nomeado através do 
Decreto n.º 6.835, de 29 de junho de 2017.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 06 de junho de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

06 de junho de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.131, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de 
Secretário Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica nomeado, a partir desta data, o Senhor LUIZ 
FERNANDO COVELLO, portador do RG n.º 9.647.285-6, 
para exercer as funções do cargo de Secretário Municipal 
de Obras, Engenharia e Infraestrutura, na qualidade 
de Agente Político, fazendo jus aos subsídios mensais 
atribuídos na forma da Lei n.º 3.642, de 05 de dezembro 
de 2012 c/c a Lei Complementar n.º 138, de 11 de março 
de 2014 e suas alterações.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 06 de junho de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

06 de junho de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 48.405, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de 
Assessor Especial.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir desta data, o Servidor LUIZ 
FERNANDO COVELLO, R.G. n.º 9.647.285-6, do cargo 
de Assessor Especial, nomeado através da Portaria n.º 
47.177, de 20 de março de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 06 de junho de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

06 de junho de 2018.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.406, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir desta data, a Portaria n.º 47.178, 
de 20 de março de 2017, que dispõe sobre designação de 
Diretor de Divisão de Engenharia e Obras, da Secretaria 
Municipal de Obras, Engenharia e Infraestrutura.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 06 de junho de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

06 de junho de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Resoluções

Resolução N.º 003/2018
O Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas 

atribuições legais conforme Lei Nº 2902, de 06 de 
novembro de 2001 e a Lei Municipal nº 4001 de 12 de 
agosto de 2015, em reunião ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2018, às 09:00 h, à Rua Conselheiro Antonio 
Prado, nº 307, centro nesta cidade, deliberou que:

Artigo 1º - Aprova por unanimidade o repasse de 

recursos oriundos do Fundo Municipal do Idoso para o 
financiamento de projeto apresentado por Organização 
Não Governamental de atendimento a pessoa idosa, por 
se tratar de única Entidade inscrita no Conselho Municipal 
do Idoso e que a referida há anos vêm desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de 
maneira satisfatória, que a atividade objeto do plano de 
trabalho proposto é de natureza singular, promove com 
exclusividade e excelência, descentralização de ações 
e serviços de proteção social de alta complexidade junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
abaixo especificado:

Entidade
Valor disponibilizado 
pelo FMI

Valor do Projeto
Natureza da 
despesa

Abrigo São 
José de 
Olímpia

R$ 107.751,47 (Cento 
e sete mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e 
quarenta e sete centavos)

R$ 107.751,47 (Cento e sete 
mil, setecentos e cinquenta 
e um reais e quarenta e sete 
centavos)

Auxílio

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Olímpia, 05 de junho de 2018.

Patrícia Mara Depieri M. Blanco

Presidente do Conselho Municipal do Idoso-CMI

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Chamada Pública nº 03/2018

Objeto: Autorização onerosa de uso de espaço 
público, com o objetivo de exploração comercial para 
fins das comemorações do 54º Festival do Folclore, no 
período de 04 à 12 de agosto, na Praça de Atividades 
Folclóricas “Professor José Sant’Anna”. Entrega dos 
Envelopes: 21/06/2018 às 09h. Abertura dos Envelopes: 
21/06/2018 às 09h30min. Edital completo através do 
site www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. Tel. (17) 3279-
3274. Olímpia, 05 de junho de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária Municipal de Administração



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

 	 Quinta-feira, 07 de junho de 2018			   Ano II | Edição nº 230			   Página 5 de 7

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 85/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de licença de uso de programa 
de informática (software), abrangendo instalação, 
implantação, manutenção e treinamento de sistema 
de gestão da saúde, para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Olimpia/SP. 
Abertura dos envelopes: 20/06/2018 às 09h30. Tel.: (17) 
3279-3274. Site: www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. 
Olímpia, 06 de junho de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”
Pregão Presencial n°. 86/2018

Objeto: Aquisição de materiais esportivos para atender 
às necessidades do município de Olímpia/SP. Abertura 
dos envelopes: 21/06/2018 às 09h30. Tel.: (17) 3279-
3274. Site: www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. Olímpia, 
06 de junho de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Outros atos

Termo de Deliberação
Tomada de Preços nº 06/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, HABILITA as 
empresas Enviroment Construtora Eireli, CPA-Eletrônica 
& Comunicação Ltda-EPP, NPM Comércio de Materiais de 
Construção Ltda-EPP e Olívio & Aguillar Ltda-EPP para o 
procedimento licitatório em referência DESIGNANDO-SE 
o dia 18/06/2018 às 09h00 para abertura do envelope 
nº02 (proposta). Olímpia, 06 de junho de 2018.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação

Concorrência nº. 02/2018
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Olímpia, torna público 
para fins do artigo 109, I, “b” da Lei nº 8.666/93, que 
na sessão de julgamento das propostas apresentadas 
à Concorrência nº. 02/2018, tendo como objeto a 
Contratação de empresa especializada com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos, para execução 
de duplicação da Via de Acesso Wilquem Manoel Neves, 
do KM 0,00 ao 3,50. Até a SPA 137/425 – Rodovia Assis 
Chateaubriand, no município de Olímpia/SP, foi declarada 
vencedora a empresa TSP Construtora, Engenharia e 
Soluções Ambientais Ltda-EPP, com o valor total de R$ 
5.541.000,09. Olímpia, 06 de junho de 2018.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação

DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 33/2018

Objeto: Aquisição de torneiras e acessórios 
hidráulicos para banheiros e bebedouros, para atender 
as necessidades da DAEMO Ambiental. Abertura 
dos envelopes: 20/06/2018 às 09h30min. Maiores 
informações e edital completo na DAEMO AMBIENTAL, 
sito à Av. Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo - Olímpia/
SP, Tel (17) 3279-2250, pelo site www.daemo.sp.gov.br 
ou pelo e-mail: licitacao1@daemo.sp.gov.br

Olímpia, 06 de junho de 2018 - José Augusto Gianotto 
- Superintendente.
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Homologação / Adjudicação

Tomada de Preços 05/2018
Fica adjudicado para a empresa NASCIMBEM E 

ANTUNES CONSTRUÇÕES LTDA EPP – CNPJ Nº 
11.032.056/0001-44, pelo valor global de R$ 229.214,94 
(duzentos e vinte nove mil, duzentos e quatorze reais e 
noventa e quatro centavos), e homologado o procedimento 
relativo à contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para a execução de 04 (quatro) 
bases de fundação em concreto armado para reservatórios 
de água potável, executadas em diversos pontos do 
município de acordo com os projetos fornecidos pela 
Superintendência De Água, Esgoto E Meio Ambiente De 
Olímpia – SP.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 06 de junho de 2018.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO

SUPERINTENDENTE GERAL – DAEMO AMBIENTAL

PODER LEGISLATIVO DE OLÍMPIA

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 442/2018
(Projeto de Decreto Legislativo nº 483/2018, de Auto-

ria do Vereador José Elias Morais)
Dispõe sobre a concessão do Título 
de Cidadão Honorário de Olímpia, ao 
Ilustríssimo Doutor Antônio Padron 
Neto.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,-,-,

FAZ SABER que o Plenário da Câmara Municipal 
aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Artigo 1º - Fica concedido ao Ilustríssimo Doutor 

Antônio Padron Neto, o Título de Cidadão Honorário de 
Olímpia, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à comunidade olimpiense.

Artigo 2º - A entrega do Título aprovado por este 
Decreto Legislativo será realizada em Sessão Solene, 
especialmente convocada para esta finalidade.

Artigo 3º - As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias constantes do orçamento vigente.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 06 de junho de 2018.

LUIZ GUSTAVO PIMENTA

PRESIDENTE

ANTÕNIO DELOMODARME 

VICE–PRESIDENTE

JOSÉ ELIAS MORAIS 

PRIMEIRO SECRETÁRIO

HÉLIO LISSE JÚNIIOR

SEGUNDO SECRETÁRIO

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 06 de 

junho de 2018.

RICARDO HENRIQUE DE ARRUDA

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 443/2018
(Projeto de Decreto Legislativo nº 
484/2018, de Autoria do Vereador 
José Elias Morais)

Dispõe sobre a concessão de Comenda do Brasão do 
Centenário e Medalha “Prefeito Álvaro Marreta Cassiano 
Ayusso”, ao Excelentíssimo General do Exército João 
Camilo Pires de Campos.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, -,-,
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FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de 
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Artigo 1º - Fica concedida ao Excelentíssimo General 
do Exército João Camilo Pires de Campos, a Comenda 
do Brasão do Centenário e a Medalha Prefeito Álvaro 
Marreta Cassiano Ayusso, cuja outorga será realizada em 
Sessão Solene desta Câmara Municipal.

Artigo 2º. - As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias constantes do Orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Olímpia.

Artigo 3º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 06 de junho de 2018.

LUIZ GUSTAVO PIMENTA

PRESIDENTE

ANTÔNIO DELOMODARME 

VICE–PRESIDENTE

JOSÉ ELIAS MORAIS

PRIMEIRO SECRETÁRIO

HÉLIO LISSE JÚNIIOR

SEGUNDO SECRETÁRIO

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 06 de 

junho de 2018.

RICARDO HENRIQUE DE ARRUDA

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA
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